
PREFEITURA MUNICIPAL 0L
,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n.o 87 12023

OBJETO - Aquis ção de pneumática para graxa de 20k9.

VALOR - R$ 2.767,00 (do s m , setecentos e sessenta e
sete rea s)
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Exercício2023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova
SantaBárbara,Paraná-E-E-mails-licitacao@nsb.pr.qov.br-www.nsb.or.oov.br
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PÉ:jFEI TU RA h/UN I CI PAL

OVA SA A BARA
ESTADO DO PARAFIÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

5d- ti+
LC'í gto

02
No 148t2023

Data:
30110t2023

v

PARA: Secretaria de Administração

Mediante autorização desta secretaria, solicito a compra
emergencial de 01 (uma) unidade móvel pneumática para graxa de 20 kg,
pressão de trabalho 87 a 166 psi/ 6 a 8 bar, pressão de saída de 4350 a 5800
PSI 300 a 400 bar, acompanhando balde com tampa, válvula de controle de
graxa, mangueira lo e Z giratório para atender as necessidades da frota
municipal, onde os mesmos precisam eventualmente serem engraxados para
evitar desgastes de peças, consequentemente danos graves comprometendo
assim máquinas, implementos e demais veículos. Os veículos precisam ser
engraxados pelo menos duas vezes na semana paru aumentar a durabilidade
das peças e evitar gastos maiores.

Justifico a urgência na aquisiçâo dos materiais em razáo do
referido ser essencial para a realizaçáo dos serviços pretendidos desta secretaria
e não possuímos mais o item neste departamento, o que tínhamos foi totalmente
danificado e em realização de cotação para conserto do mesmo e o valor fica
em torno de R$ 1.506,63 para conserto do mesmo que segue em anexo, não
compensando o serviço. inclusive requer seja verificado a possibilidade de
aquisição via dispensa de licitação

Atenciosamente

Secretário de Obras

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
Nome Assi
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DOCUMENTO AUXTLIAR DE VENDA - ORçAMENTO

ldentificação do Estabelecimento Emitente

Razão Social: REVISORA HIDRAULICOS E PNEUMATICA LTDA

End.: Rua Voltaire, 143

lE:6010556781 IM:0165310 VII.A NOVA

CNPJ: 78.630.688/0001 -80

PR

ldentiÍicação do Destinatário 000001 Emissão: 2910912023

Nome: PREFEITURA MUNICITAL DE NOVA SANTA BARBARA CPF/CNPJ: 95.561.080/0001€0

No do Documento: 0010000313 Forma de Pagamento: DEPÓSlTo A VISTA

Prazo:. Vendedor:

Obs:O.S.5805

Mercadorias:

Cd. Produto Descrição Quant. V! Uni VI Bruto V! Líq. Canc.

002997

05983í

004888

002981

004050

38

002999

001 455

002280

093996

000727

003126

003832

001 550

000235

004640

00001 6

ANEL O'RING INTERNO DO PISTAO PROP.4X

RETENTOR DE BORRACHA PROP.4X 849494

RETENTOR DE PLASTICO 12XBX22 4X 849495

RETENTOR MENOR DE PLASTTCO PROP.4X(14X8)

cAxETA D|STR|BU|DOR DE AR PROP.4X(849470

DISTRIBUIDOR DE AR PROPULSORA HIDROMAR

ABRACADEIRA DIST.DE AR PROPULSORA 4X

MOIá DO I-ANCADOR PROPULSORA HIDROMAR

HASTE PROPULSORA HYDRONLUBZ 8495í O

EIXO DO PISTAO PROPULSORA BREMEN 690634

coNExÇo z GrRAToRro LUB-1826 LUMAGT

COMANDO DE GRAXA LUB-95í8 (LUMAGI)

NTPLE í/4 NPT X 9i16 JrC (ANJ 4€)

TERMINAL FG 1/4 X 9/16 P,

TERMTNAL FF 1t4 X 112 P.(27F)

FILTRO REGULADOR/LUBRIFICADOR 1/4 FLUIR

MANUTENCAO EM PROPULSORA DE GRÁJG

2,00

í,00

1,00

í,00

1,00

2,00

í,00

2,00

r,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

't,00

1,00

í,00

10,89

40,80

35,32

29,52

12,O0

41,5E

16,53

23,82

107,73

í28,50

151,32

26s,00

1',t,92

26,96

27,94

220,51

250,00

21,78

40,80

35,32

29,52

12,00

83,16

í6,53

47,64

107,73

í28,50

181,32

265,00

11,92

26,96

27,94

220.51

250,00

21,78

40,80

35,32

29,52

12,00

83,í6

16,53

47,U

107,73

128,50

14132

265,00

11,92

26,96

27,94

220,5'.1

250,00

Quantidade Total: 17 ValorTotal dos ltens: Rl 1.506,63

Valor Bruto
Desconto Geral (-)

Acréscimo Geral (+)

Valor do Frete (+)

Valor Total

R$1.506,63
R$0,00

R$0,00
R$0,00

R$í.506,63

ORCÂrnGv'. a 0rtl. c-aogçut:r_o pâ léÁ)(r?,Av+D€,i n^

Londrina

\-



04PREFEITURA MUNICIPAL

RAZÃO SOCTAL

ENDEREÇO:

CNPJ

TELEFONE: l.{\ \à-\5 Or)A}

NOVA SANTA BA BARA
t

A - nn\G

EMAIL: A rQ-

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb. pr.gov. br

"coTAçÃo DE PREçO"

E

v Carimbo com CNPJ -
E'4.826.s69/oool-M

Assinatura - N§ f§"Sl

JOSE LUIZ ALVES MOR,EIR,A

RECUPERADORA. ME.

RUA GUAPoRÉ, tz+E
- CENTRO - CEP 86025-400 r

L LONDRINA. PR J

oata-\§ts\s\\

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1

Unidade móvel pneumática para graxa de 20 kg, pressão de
trabalho 87 a 166 psi/ 6 a 8 bar, pressão de de saída de
4350 a 5800 PSI 300 a 400 bar, acompanhando balde com
tampa, válvula de controle de graxa, mangueira % e Z
giratório

I.3r.{ ,}ô

2 Kit saca filtros com 05 peças

t,8oo,c0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE LUIZ ALVES MOREIRA REGUPERADORA
CNPJ : 84.826.569/000í -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrigões em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida 1611012023 <hora e data de Brasília>
Válida
Código 48E8.79E9.464C.94F2
Qualquer invalidará este documento.

do

ra ou

13104t2024
controle da
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Ü.AIXA E(trC'NÕFd§CÂ FECERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

84.826,569/0001-09

JOSE LUIZ ALVES MOREIRA RECUPERADORA ME

RUA GUAPORE t248 / CENTRO / LONDRINA I PR / 86025-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade:OL/LL/2

Ceftificação Número: 224269L52

Informação obtida em t0ltL/2023 LL:18:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a 30/tU2023

31 101

httos://consulta-cí.caixa.oov. br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador.isf 1t1



1011112023, 11:16 about:blank

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

0?

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

84.E26.569/000í.rr9
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

06/09/í99í

NOME EMPRESARIAL

JOSE LUIZ ALVES MOREIRA RECUPERADORA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRACAAR COMPRIMIDO
PORTE

ME

coDlco E DESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECONOMTCA PRtNCTPAL

47.44,4-03 - Comérclo vareJlsta de materlals hldráullcos

cootGo E oESCRtÇAo oAS ATtvtDAoES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

96.09-2-99 - Outras ativldades de servlços pessoais não especificadas anterlormente

CÔDIGO E DESCRIÇÀO DA NATUREZA JURIDICA

2í3-5 - Empresárlo (lndlvidual)

LOGRAOOURO

R GUAPORE
NUMERO

't248
COMPLEMENTO

CEP

86.025.400
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENDEREçO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO

LONDR!NA

TELEFONE

DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

..ã.

CAOASTRÂL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

2010812005

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í0/1í 12023 às íí:í5:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

UF

PR

about:blank 1t1

O CADAS



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032204136-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.826.569/0001-09
Nome: JOSE LUIZ ALVES MOREIRA - RECUPERADORA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem de obrigações tributárias acessórias.

Válida 0910312024 Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Págína 1 de 1

EnilÍdo vla lnlemet PúblÍca (10/11/2023 11:19:08)

OB
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: ,JOSE LUTZ ALVES MOREIRÀ RECUPERÀDORA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.
Certidão
Expedição

826.56 0 01-0
936 /z

t0/tt/202
8/05/2024
dj-ção.

9

023
às l]-:20:02
180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade

de sua e

0

Certifica-se que iIOSE LUIZ ÀI.S UOREIRA RECUPERN)ORÀ (MATRIZ E FILIAIS)
, j-nscrito (a) no CNPJ sob o no 84.826.569/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-À e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20IL e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!{AÇÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos guêr por
disposição legal, contiver força executiva.

';r:,.,i.::r:i ij :ii;jí.:.1:..',r:)l : .,:t,'.íj'-Í.:. ',j-, -"
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RAZÃO SOC

ENDEREÇO:

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANT BA BARA

Rcui%,-A l-{TDAAUiJ; ülS e Pr-Jeui^.4ArrcA búk
l(. Vcr tAr R € 197

GNPJ: Tfl- o)t- o

TELEF9NE: fqà) $ zq- 4LqG

EMAIL: v 6lj DA5,l b) Re UrSC Ê,4 icr'Ott iN A" ccw . P>t

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fonel Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb.pr.gov.br

"corAçÃo DE PREçO"

K fJ z ZüÉo
1

Unidade móvel pneumática para graxa de 20 kg, pressão de
trabalho 87 a 166 psi/ 6 a 8 bar, pressão de de saída de
4350 a 5800 PS! 300 a 400 bar, acompanhando balde com
tampa, válvula de controle de graxa, mangueira % e Z
giratório

2 Kit saca filtros com 05 peças

n& z,2ü,@

carimbo com cNPJ - .630.688/ü001-8ül
REVISORA HIDRÁLILIçOS

Assinatura - L
E PNEUMÁTi.:A IJI"DA.

RUAVOLTAIRE f {3
vlLA NOVA - cEP iíle;ü25-â:4í

TONDRINA - PR,w,/,,ú
J

Data - t
lrO /lo /,/c/1

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova

Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REVISORA HIDRAULICOS E PNEUMATICA LTDA
CNPJ : 78.630.688/000í -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procu radoria-Geral da F azenda Nacional (PG FN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida 0211112023 <hora e data de Brasília>
Válida
Código 4A21.6'.1ED.02í E.E5DD
Qualq invalidará este documento.ou

da

:45:58 do
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V*ltar lmprírnir

üAtxA gcoFlóhrrc,c ÊÉeERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

78.630,688/0001-80

REVISORA HIDRAULICOS E PNEUMATICA LTDA LTDA ME

R VOLTAIRE 143 / ]ARDIM YOSHIKAWA / LONDRINA / PR / 86025-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado irá de prova contra cobrança de
ntribuições e/ou encargos devidos,quaisquer débitos refe a

decorrentes das obrig com o

Validade:27/10/2 a 25/tU20

Ceftificação Número: 0545L072343389

Informação obtida em LOILL/2023 tL:33:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leí esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crÍ.caixa.oov. br/consultacrf/oaoes/imoressao.isf 1t1
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

15

NúMERO DE TNSCRTÇÃO

78.630.688/000't.80
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR!çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/07/1969

NOME EMPRESARIAL

REVISORA HIDRAULICOS E PNEUMATICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

cóDrGo E oESCRrÇÃo oAATtvroADE EcoNôMrcA pRrNcrpAL

46.89-3-99 - Comércio atacadista especlalizado em outros produtos lntermedlárlos não especlflcados anterlormonte

CODIGO E DESCRIçÃO DASATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49-{-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artlgos de uso pessoal e doméstico não especlÍicados
anterlormente
46.69-9-99 - Comórcio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

cÓDIGo E DESoRIÇÃo DA NATUREZAJURÍDIcA

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada

CEP

86.025-640
BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

LOGRAOOURO

R VOLTAIRE
COMPLEMENTO

MUNICIPIO

LONDRINA

TELEFONE

(43) 3329-1296

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ENDEREÇo ELETRôNrco
revisoralondrina@uol.com.br

ENTE FEoERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

CAOASTRAL

DATA OA SITUAÇÀO CAOASTRAL

2910712001

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/íí 12023 às 11:27:45 (data e hora de Brasília). Página: í/í

PORTE

ME

NUMERO

't43

UF

PR

about:blank 111



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Atlva Estadual

No 0322043544

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.630.688/000í-80
Nome: REVISORA HIDRAULIGOS E PNEUMATICA LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigagôes tributárias acessórias.

Válida mento Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Pégina 1 de 1

Emilido via lnlemet Públlca (10/1n08 11:31:24)
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CERTTDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TR,ABATHISTAS

Nome: REVISORÀ HIDRAULICOS E PNEUMATICA LTDA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 78. 630.688/ 0001-80
Certidão
Expedição
Validade:

82 /2023
às 11:35:17
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua e

Certifica-se que REVISORÀ HIDRÀULICOS E PNEUMÀTICÀ LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 78.630.688/0001-80, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.467 /201,7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

70/LL/20
08/0s/2024
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REVrsoRa nroRÁuLrcos E pNEUMÁrcn LTDA - Epp
oNPJ 78.630.688/000í -80

oÉcrun SETTMA ALTERAÇÃo oe coNTRATo socrAL
NrRE 4í20í65583í

EspÓuo DE BENEDITo FRANclSco PRESTES, brasileiro, casado sob regime de

comunhâo parcial de bens, Empresário, residente e domiciliado na cidade de Londrina,

Estado do Paraná, à Rua Humberto Nóbile, no 344, Jardim Califórnia, CEP 86040-110,

portador do RG no 466,998 SSP PR e do CPF no 024.421.599-53, neste ato representado

pela nomeada bastante inventariante ELATNE APARECIDA PRESTES, brasileira,

divorciada, empresária, nascida em 03/04/1970, residente e domiciliada nesta cidade de

Londrina, Estado do Paraná, à Rua Niterói no 85, Apto 702, Centro, CEP 86026-040,

portadora da Cédula de ldentidade RG no 4.199.096-1 SSP PR e do CPF sob n0

869.278.509-10;

EVERALDO CORDEIRO PRESTES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial

de bens, Empresário, residente e domiciliado na cidade de Londrina, à Rua Humberto

Nobile, no 344, fundos, Jardim Califórnia, CEP 86040-110, portador do RG no 4.087.964-1

SSP PR e do CPF no 730.958.939-49;

únicos sócios da Empresa REVISORA HIDRAULICOS E PNEUMATICA LTDA - EPP,

com sede nesta cidade de Londrina, Estadodo Paraná, à Rua Voltaire, no 107 Vila Nova,

CEP 86025-640, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob no 41201655831

em 2510711969 e Décima Sexta alteração de Contrato Social sob no 20096487818 em

2911012009, inscrita no CNPJ sob no 78.630.688/0001-80, resolvem por este instrumento

particular alterar seu Contrato Social de acordo com as cláusulas e condiçÕes seguintes:

Cláusula Primeira: Altera-se o quadro social da empresa: O espólio de BENEDITO

FRANCISCO PRESTES, já qualificado anteriormente, através de sua bastante
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REVrsoRa nronÁuLrcos e prueuuÁTtcA LTDA - Epp
cNPJ 78.630.688/0001 -80

oÉcrua sÉrruR ALTERAÇÃo oe coNTRATo soctAL
NtRE 41201655831

lnventariante ELAINE APARECIDA PRESTES também já qualificada que possui na

sociedade 84.996 (oitenta e quantro mil novecentos e noventa e seis) quotas sociais no

valor de n$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 84.996,00 (oitenta e quatro mil

novecentos e noventa e seis reais), retira-se da sociedade neste ato, cedendo e

transferindo 42.498 (quarenta e duas mil e quatrocentos e noventa e oito) quotas no valor

de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 42.498,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e

noventa e oito reais) paru a sócia ingressante cessionária ANA CORDEIRO PRESTES,

brasileira, Viúva, Empresária, nascida em 1510511945, residente e domiciliada nesta

cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Humberto Nóbile no 344, Jardim Califórnia,

CEP 86040-1'10, portadora da Cédula de ldentidade RG n0 4.709.087-3 SSP PR e do CPF

no 070.069.609-16. O espólio de BENEDITO FRANCISCO PRESTES, já qualificado

anteriormente, através de sua bastante lnventariante ELAINE APARECIDA PRESTES

também já qualificada cede e transfere 21.249 (vinte e uma mil e duzentas e quarenta e

nove) quotas no valor de RS 1,00 (hum real) cada, totalizando (21.249,00 (vinte e uma mil

e duzentos e quarenta e nove reais) para a sócia cessionária ELAINE APARECIDA

PRESTES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 0310411970, residente e

domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Niterói no 85, Apto 702,

Centro, CEP 86026-040, portadora da Cédula de ldentidade RG no 4.199.096-1 SSP PR e

do CPF sob no 869.278.509-10. O espólio de BENEDITO FRANGISCO PRESTES, já

qualificado anteriormente, através de sua bastante lnventariante ELAINE APARECIDA

PRESTES também já qualificada cede e transfere 21.249 (vinte e uma mil e duzentas e

quarenta e nove) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando (21.249,00 (vinte

e uma mil e duzentos e quarenta e nove reais), para o socio cessionário remanescente,

EVERALDO CORDEIRO PRESTES, já qualificado anteriormente.
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REVISORA HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICE LTDA . EPP
cNPJ 78.630.688/0001 -80

DÉctMA sÉTrMA ALTERAçÃo oe coNTRATo soctAL
NtRE 4í20í655831

Cláusula Segunda: Apos as alterações decorridas o capital social íntegralizado no valor

total de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais), divididos em 102.000 (cento e duas mil)

quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, fica assim dividido entre os socios,

Nome No de Cotas Valor (R$)

EVERALDO CORDEIRO PRESTES 38.253 38.253,00

ELAINE APARECIDA PRESTES 21.249 21.249,00

ANA CORDEIRO PRESTES 42.498 42.498,00

Total 102.000 102.000,00

Cláusula Terceira: O ESPÓL|O do sócio retirante cedente dâ aos sócios

REMANESCENTES E INGRESSANTES e CESSIONÁRIOS, plena, geral e rasa quitação

da cessão de quotas ora efetuada, declarando este conhecer a situação econômico-

financeira da sociedade, ficando sub rogado no direito e obrigação decorrente da presente

alteração contratual.

Cláusula Quarta: Por outro lado o Espolio do Cedente desvincula-se de toda e qualquer

responsabilidade pelo passivo, débitos, obrigações na natureza civil, comercíal, tributaria,

trabalhista, admínistrativa e outras, que a sociedade tenha assumido ou seja de sua

responsabilidade, bem como por obrigações que os sócios tenham assumido

pessoalmente por conta ou em favor da firma, podendo o Cedente, caso seja acionado ou

responsabilizado por quaisquer desses débitos ou obrigações, cobrar-se da sociedade

e/ou do Cessionário, em direito de regresso.
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REVISORA HIDRÁULICOS E PNEUMÁTIGA LTDA . EPP
cNPJ 78.630.688/0001 -80

DÉcrMA SETTMA ALTERAçÃo oe coNTRATo socrAL
NrRE 412016558s1

C!áusula Quinta: A Administração da Sociedade caberá aos sócios EVERALDO

CORDEIRO PRESTES e ELAINE APAREGIDA PRESTES, aos quais competem,

individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicíal e extrajudicial da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócios.

C!áusula Sexta: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estáo

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peíta ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Sétima: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes e que nâo

colidirem diretamente com as disposições do presente instrumento de alteração de

contrato social.

E por assim, estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em

01 (uma) via de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.
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REVISORA HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICA LTDA - EPP
cNPJ 78.630.688/000í -80

DECIMA SETTMA ALTERAçÃO OE CONTRATO SOCIAL
NrRE 4í201655831

Londrina/PR, 02 de dezembro de 2022

tRo

ES ES
REPRESENTADO POR ELAINE APARECIDA PRESTES

ANA CO TES

o

E
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Página 7 de7MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EMERSON ROGERIO RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 043877, registrado em

2011211999, inscrito no CPF n' 70819483915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cÍveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

7081 948391 5 043877 EMERSON ROGERIO RODRIGUES

CERIIEICO O REGISIaO W 2SlLZl2022 13:03 sOB X" 20225292450.
PRorocolo: 228292450 DE Ll lL2/2022.
cóoreo ou wnrrtceçlo: 12216{91645. cNpa, DÀ sEDE: ?8630688000180
NIRE: tf1201655831. COt{ EEEIToS Do REGISIRo F.tl; 02/1212022.
REVISORÀ BIDAÀULTCOS E PNEIN'ÀTÍCÀ LTDÀ - EPP

JUcEPSR
I.EÀIIDRO IÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ

srcRErÁBto-esnÀr
w..qrrarrfacil.pr. Eov.br

À validade deste docmenlo, Ee inlrE.sso, flca suJeito à conprovaçâo dc suà autenElcidade nos !espectivos poltàls,
informàndo seus legpect.ivos côdi9o6 de verifl,caçáo.
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PREFEITURA MUN!C!PAL
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o/
rY)A1C-)aç tl// nr-t

(\:
Lr

Lg,toeiPn
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cNPJ: 78 SX c\b 7ç o@/ -a3
TELEFONE: 43 3OZI ZLAO
EMAIL: l,r/ncnrcz @ CncoL . cor-7. bE

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - FonelFax- (43) 3266-8100

Email: compras@nsb. pr.gov.br

"coTAçÃo DE PREÇO"

1

Unidade móvel pneumáticapaa graxa de20 kg, pressão de
trabalho 87 a 166 psi/ 6 a 8 bar, pressão de de saída de
4350 a 5800 PS! 300 a 400 bar, acompanhando balde com
tampa, válvula de controle de graxa, mangueira Yc e Z
giratório

2"7b?.@

2 Kit saca filtros com 05 peças

27 ó?,

89678/0001
Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

Cteol nonicoua E coMERCT.AL
DE LONDRINA LTDâ.

Rn Messlas V/limar de Sorr.a.68
cEP 86025-190

. LONDRINA PR '

CACOLAGRICOTA E üE t0tú0Rt$iALIDi"

T

r-

Data- /0/ /o/ 2roz3

RuaWalfredoBittencourtdeMoraesne222,Centro,843.3266.8100,X-86.250-000 Nova

Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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MtNtSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CACOL AGRICOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA
GNPJ: 78.589.678/000í -,{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. be.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida 2011012023 <hora e data de Brasília>.
Válida
Código í 8F2.89C3.Cí 73.D978

invalidará este documento.

3:54:10

ra ou

1710412024.
controle da
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

78.s89.678/0001-49

!: CACOL AGRICOI-A E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA

Endereço: RUA MESSIAS WILMAR DE SOUZA 68 / JD GUAPORE / LONDRINA / PR /
86025-780

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das com FGTS.

Validade:27/LO/2023 2s/LLl202

CeÊificação Número: 1 5450437549t37

Informação obtida em 70/Lt/2023 Lt:40:57

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-cí.caixa.oov.br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador.isf 1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

2B

NúMERo DE rNScRrÇÁo

78.589.678/0001 -í9
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA

23l08/1966

DE

NOME EMPRESARIAL

CACOLAGRICOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA

TITULO oO ESTABELEcIMENTo (NoME oE FANTASIA)

CACOL
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIçÀO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.6í-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equlpamentos para uso agropêcuário; paÉes e pêças

46.'14-1-00 - Representantes comerclals e agentes do comércio de máqulnas, equipamentos, smbarcações e aeronaves
46.69-9-99 - Comérclo atacadlsta de outras máqulnas e equipamentos não especiflcados anterlormente; paÉes e peças

coDtGo E DESCRTçÀO DA NATUREZA JURIOtCA

20ô-2 - Socledade Empresárla Llmltada

COMPLEMENTO
tttftttt

LOGRAOOURO

R MESSIAS WILMAR DE SOUZA

CEP

86.025-190
BAIRRO/OISTRITO

JARDIM GUAPORE

ENOEREÇO ELETRONICO

cAcoL@cAcoL.coM.BR

MUNICIPIO

LONDR!NA

TELEFONE
(43) 3031-2200

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18t10t2003

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í0/11 12023 às 11:37:33 (data e hora de Brasília). Página:111
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2e
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032204428-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.589.678/000í49
Nome: CACOL AGRICOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descu mprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vá!ida - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Pégina 1 de I
Emllido via lnlemel Publíca (1W11/2023 11:41:17)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CACOL AGRICOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNP,I: 78. 589. 678/0001-49
Certidão no
Expediç

045
3

/2023
, às 11:41:54

180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade
de sua ex

Certifica-se que CÀCOL AGRICOLÀ E COMERCTAI DE LOIIDRINA LTDA (MÀTRrZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 78.589.61810O0L-49, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e

13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleci-mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rrdPORTÀl[TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

2

t0/t1,/2
08/05/202

Ção

iir.lr:r 
^ 

t.- (l l: ljEC í:' i iir,)r:- ; i;1;1i ; í1: i..,: i, j rt ri, l::



31
Página 1 de 10

CACOL AGRÍCOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA
cNPJ/MF No 78.589.678/000í49 -

NIRE 41 2 0097139 I
63a ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

| - JORGE TOMIO SHIBUKAWA, brasileiro, nascido em 26 de novembro de 1952, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado no

Município de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Pará,720, apartamento 52, Centro, CEP:
86.010450, portador da Cédula de ldentidade (RG) sob n.o 797.452, expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob n.o 209.946.í39-20;

ll - VIVIAM SEIMI SHIBUKAWA, brasileira, nascida em 01 de outubro de 1962, casada sob
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada no Municípío de

Londrina, Estado do Paraná, na Rua Pará,720, apartamento 52, Centro, CEP: 86.010450,
portadora da Cédula de ldentidade (RG) sob n.o 2.129.547-7, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoa FÍsica do
Ministério da Fazenda - CPF/MF sob n.o 509.007.309-00;

lll - VIVIANE LIE SHIBUKAWA, brasileira, nascida em 17 de agosto de 1985, casada sob o
regime de separação total de bens, analista de sistemas, residente e domiciliada no

Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua João Geara , 127, apartamento 2003, bloco
B, Portão, CEP: 80.610-330, portadora da Cédula de ldentidade (RG) sob n.o 8.773.741-1,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrita no Cadastro

de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob n.o 047.330.229-21;

lV - ADRTANE EMI SHIBUKAWA, brasileira, nascida em 17 de novembro de 1987, casada

sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira química, residente e domiciliada no

Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Romédio Dorigo, 85, apartamento 1606,

bloco B, Agua Verde, CEP: 80.620-140, portadora da Cédula de ldentidade (RG) sob n.o

8.773.783-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrita
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob n.o 009.647.38945;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação
empresarial de cAcoL AGRICoLA E CoMERCIAL DE LONDRINA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 78.589.678/0001-49, com sede e foro Município de Londrina, Estado do
Paraná, na Rua Messias Wilmar de Souza, 68, Jardim Guaporé, CEP: 86.025-190, com seu

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n.o 41 2

0097í39 9, em 06 de fevereiro de 1958, resolvem por este instrumento particular,

ALTERAR seu Contrato Social, conforme as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula ía. O Capital Social é elevado em R$ 1.146.000,00 (um milhão cento e quarenta

e seis mil reais), mediante o aproveitamento da reserva de lucros líquidos apurados no

Balanço Patrimonial de maio de 2023, distribuídos desproporcionalmente aos sócios, nos

termos da Cláusula 10", do Contrato Socialconsolidado.

Parágrafo Primeiro. Em razão do aumento referido nesta cláusula, o sócio JORGE TOMIO
SHIBUKAWA integraliza ao Capital Social, em incorporação de capita!, 216.500 (duzentas e
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dezesseis mil e quinhentas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando o montante de R$ 216.500,00 (duzentos e dezesseis mil e quinhentos reais), em

moeda corrente nacional.

Parágrafo Segundo. A sócia VIVIAM SEIMI SHIBUKAWA integraliza ao Capital Social, em
incorporação de capital, 296.500 (duzentas e noventa e seis mil e quinhentas) quotas, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o montante de R$ 296.500,00
(duzentos e noventa e seis mile quinhentos reais), em moeda corrente nacional.

Parágrafo Terceiro. A sócia VIVIANE LIE SHIBUKAWA integraliza ao Capital Social, em
incorporação de capital, 316.500 (trezentas e dezesseis mil e quinhentas) quotas, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o montante de R$ 316.500,00 (trezentos e
dezesseis mile quinhentos reais), em moeda corrente nacional.

Parágrafo Quarto. A sócia ADRIANE EMI SHIBUKAWA integraliza ao Capital Social, em

incorporação de capital, 316.500 (trezentas e dezesseis mil e quinhentas) quotas, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o montante de R$ 316.500,00 (trezentos e
dezesseis mil e quinhentos reais, em moeda corrente nacional.

C!áusula í". Diante do aumento de capital havido na cláusula anterior, o Capital Social da
empresa, totalmente subscrito e integralizado, passa a ser dividido em 1.346.500 (um milhão
trezentas e quarenta e seis mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, equivalente à importância de R$ 1.346.500,00 (um milhão trezentos e quarenta e seis
mile quinhentos reais), assim distribuído entre os sócios:

Gláusula 24. lngressam na sociedade os sócios ANTONIO BOIKO, brasileiro, nascido em
1210611971, natural de Roncador/PR, vendedor, divorciado, portador da cédula de
identidade RG no 5.643.951-0 SSP/PR, inscrito no CPF-MF sob o no 709.691.759-49,
residente e domiciliado na Rua Cacilda Nasralla Neme, no 687, Conjunto Habitacional José
Garcia Molina, CEP: 86.080-520, em Londrina-PR; FRANK SUGANO, brasileiro, nascido
em 06/07/1972, natural de Ourizona/PR, contabilista, solteiro, portador da cédula de
identidade RG no 4.636.110-5 SSP/PR, inscrito no CPF-MF sob o no 859.367.909-91,
residente e domiciliado na Rua Serra das Vertentes, no 36, Quadra 04, Lote 20, Parque

SÔCIOS QUOTAS CAPITAL EM R$ %

JORGE TOMIO SHIBUKAWA 336.500 R$ 336.500,00 25%

VIVIAM SEIMI SHIBUKAWA 336.500 R$ 336.500,00 25%

VIVIANE LIE SHIBUKAWA 336.500 R$ 336.500,00 25%

ADRIANE EMI SHIBUKAWA 336.500 R$ 336.500,00 25o/o

TOTAL: 1.346.000 R$ í.346.000,00 100%
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Rodocentro, CEP: 86.065-050, em Londrina/PR; JULIO GOTO, brasileiro, nascido em
2311111983, natural de AssaÍ/PR, vendedor, casado em regime de separação total de bens,
portador da cédula de identidade RG no 8.218.465-1 SSP/PR, inscrito no CPF-MF sob o no

044.137.699-10, residente e domiciliado na Rua Madre Henriqueta Dominici, no 750, Bloco
14, Apto 01, Lagoa Dourada, CEP: 86.041-346, em Londrina/PR; e WAGNER KEIJI
AOYAGUI, brasileiro, nascido em 2110111981, natural de Londrina/PR, vendedor,
divorciado, portador da cédula de identidade RG no 7.605.734-6 SSP/PR, inscrito no CPF-
MF sob o no 026.454.719-51, residente e domiciliado na Rua Alessandro Volta, no 414 -
lndustrial, CEP: 86.063410, em Londrina/PR.

Cláusula 2'. Neste ato, o sócio JORGE TOMIO SHIBUKAWA, já qualificado, retira-se da

sociedade, pelo que cede e transfere, a título oneroso, pelo seu valor nominal, ao sócio
ANTONIO BOIKO, todas as suas 336.500 (trezentas e trinta e seis mil e quinhentas) quotas

do Capital Social integralizado, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, equivalentes à

importância de R$ 336.500,00 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), de acordo
com as condições do Contrato de Venda e Compra de Quotas de Sociedade de
Responsabilidade Limitada firmado entre os sócios.

Cláusula 3a. A sócia VIVIAM SEIMI SHIBUKAWA, já qualificado, retira-se da sociedade,
pelo que cede e transfere, a título oneroso, pelo seu valor nominal, ao sócio FRANK
SUGANO, todas as suas 336.500 (trezentas e trinta e seis mil e quinhentas) quotas do
Capital Social integralizado, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, equivalentes à importância
de R$ 336.500,00 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), de acordo com as

condições do Contrato de Venda e Compra de Quotas de Sociedade de Responsabilidade
Limitada firmado entre os sócios.

Cláusula 5a. A sócia ADRIANE EMI SHIBUKAWA, já qualificado, retira-se da sociedade,
pelo que cede e transfere, a título oneroso, pelo seu valor nominal, ao sócio WAGNER
KEIJI AOYAGUI, 336.500 (trezentas e trinta e seis mil e quinhentas) quotas do Capital
Social integralizado, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, equivalentes à importância de R$
336.500,00 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), de acordo com as condições do
Contrato de Venda e Compra de Quotas de Sociedade de Responsabilidade Limitada
firmado entre os sócios.
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Cláusula 6a. Em razáo das alterações havidas neste instrumento, o Capital Social da

empresa, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.346.500 (um milhão trezentas e
quarenta e seis mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
equivalente à importância de R$ 1.346.500,00 (um milhão trezentos e quarenta e seis mil e
quinhentos reais), fica assim distribuído entre os sócios:

Gláusula 7". A administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios ANTONIO
BOIKO, FRANK SUGANO e JULIO GOTO, acima qualificados, em um conjunto de, no

mínimo, dois dos administradores, cuja designação é, neste ato, aprovada por unanimidade,
nos termos do art. 1.601, do Código Civil.

Parágrafo Único. Os administradores declaram, neste ato, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade

Cláusula 8". Altera-se o disposto nas Cláusulas 7" e 8" do Contrato Social consolidado,
para que passem a constar:

"Cláusula 7". A sociedade será administrada pelos sócios ANTONIO
BOIKO, FRANK SUGÁÍVO e JULIO GOTO, já qualificados aos guais

compete exercer, em um conjunto de, no mínimo, dois dos
administradores, o uso e assinatura, e a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu uso, sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios esÍranhos ao
objetivo social, especialmente à prestação de avais, fianças ou cauções de
favor.

Parágrafo (tnico. Os sócios ANTONTO BO\KO, FRANK SUGÁIVO e
JULIO GOTO aceitam, neste ato, a designação de administradores da

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL EM R$ %

ANTONTO BOIKO 336.500 R$ 336.500,00 25%

FRANK SUGANO 336.500 R$ 336.500,00 25%

JULIO GOTO 336.500 R$ 33ô.500,00 25%

WAGNER KEIJIAOYAGUI 336.500 R$ 336.500,00 25Yo

TOTAL: í.346.000 R$ 1.346.000,00 100%
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presente sociedade e compromeÍem-se a exercer suas funções nos limites
da Leie deste Contrato Socía/.

Cláusula 81 Os administradores declaram, neste aÍo, sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em viftude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

os efeiÍos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sisÍema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,
contra as relagões de consumo, fé pública, ou a propriedade."

C!áusula 9t. Altera-se o disposto na Cláusula 10", do Contrato Social consolidado, que
passará a ter a seguinte redação:

"Cláusula 10'. O exercício social terá início em 10 de janeiro e terminará
em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício e
correspondente ao mesmo, será levantado o balanço patrimonial, balanço
do resultado econômico e preparadas as demais demonstrações
financeiras exigidas por lei, cabendo aos sócios na desproporção de suas
quotas, os /ucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Prímeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários
ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos, mediante
autorização de 3/4 dos sócros.

Parágrafo Segundo. No primeiro quadrimestre seguinte ao término do

exercício socialpelos sócios será realizado o julgamenÍo das contas e a
colocação desÍes documentos à disposigão dos sócios não
administradores, até 30 (rinta dias) antes da reunião ou assembleia dos
sócios."

Cláusula 10". Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições em vigor, que não
colidirem diretamente com as disposiçóes expressas no presente instrumento.

Diante das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social da empresa, com a
seguinte redação:

CACOL AGRÍCOLA E COMERGTAL DE LONDRINA LTDA
CNPJ/MF No 78.589.678/000í -49

N|RE 4í 2 0097í39I
coNsoLrDAçÃo Do GoNTRATO SOCTAL
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I - ANTONIO BOIKO, brasileiro, nascido em 1210611971, natural de Roncador/PR,
vendedor, divorciado, portador da cédula de identidade RG no 5.643.951-0 SSP/PR, inscrito
no CPF-MF sob o no 709.691.759-49, residente e domiciliado na Rua Cacilda Nasralla
Neme, no 687, Conjunto Habitacional José Garcia Molina, CEP: 86.080-520, em Londrina-
PR;

ll - FRANK SUGANO, brasileiro, nascido em 0610711972, natural de Ourizona/PR,

contabilista, solteiro, portador da cédula de identidade RG no 4.636.110-5 SSP/PR, inscrito

no CPF-MF sob o no 859.367.909-91, residente e domiciliado na Rua Serra das Vertentes,

no 36, Quadra 04, Lote 20, Parque Rodocentro, CEP: 86.065-050, em Londrina/PR;

Itl - JULIO GOTO, brasileiro, nascido em 23111/1983, natural de AssaÍ/PR, vendedor,

casado em regime de separação total de bens, portador da cédula de identidade RG no

8.218.465-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 044.137.699-10, residente e domiciliado

na Rua Madre Henriqueta Dominici, no 750, Bloco 14, apto 01, CEP: 86.04'1-346, em

Londrina/PR; e

lV - WAGNER KEIJI AOYAGUI, brasileiro, nascido em 2110111981, natural de Londrina/PR,

vendedor, divorciado, portador da cédula de identidade RG no 7.605.734-6 SSP/PR, inscrito
no CPF/MF sob o no 026.454.719-51, residente e domiciliado na Rua Alessandro Volta, no

414 - lndustrial, CEP: 86.063410, em Londrina/PR;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação
empresarial de cAcoL AGRICoLA E GOMERCIAL DE LONDRINA LTDA, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n.o

78.589.678/0001-49, com sede e foro Município de Londrina, Estado do Paraná, na Rua

Messias Wilmar de Souza, 68, Jardim Guaporé, CEP: 86.025-190, com seu Contrato Social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.o 41 2 0097139 9, em 06 de
fevereiro de '1958, CONSOLIDAM o Contrato Social, que reger-se-á pelas seguintes
cláusulas e condições:

C!áusuta í'. A sociedade gira sob a denominação empresarial de CACOL AGRICOLA E
COMERCIAL DE LONDRINA LTDA e tem sede e foro no Município de Londrina, Estado do
Paraná, na Rua Messias Wilmar de Souza, 68, Jardim Guaporé, CEP: 86.025-190, podendo

a qualquer tempo abrir filiais e escritórios em todo o território nacional por meio de alteração
contratual assinada pelos sócios.

Parágrafo Único. A sociedade é regida pelo artigo 1.052 e seguintes da Lei n.o 10.406 de
10 de janeiro de 2.002, e, nas suas omissões, pela Lei n.o 6.404 de 15 de dezembro de
1.976.
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ELÉTRICOS, MOTORES DE POPA E REPRESENTAÇÕES COMERC|AIS.

C!áusula 3a. A empresa iniciou suas atividades em 06 de fevereiro de 1958 e seu prazo de
duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente dos sócios,
podendo a empresa sofrer alteração de sua titularidade para que seja atendida esta nova

situação.

Cláusula 4a. O capital social é representado por í.346.500 (um milhão trezentas e
quarenta e seis mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,

equivalente à importância de R$ 1.346.500,00 (um milhão trezentos e quarenta e seis mil e
quinhentos reais, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim
distribuído entre os sócios:

C!áusula 54. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem ficam assegurados, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6a. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todos
responderão solidariamente pela integralização do capital social.

Gláusula 74. A sociedade será administrada pelos sócios ANTONIO BOIKO, FRANK
SUGANO e JULIO GOTO, já qualificados, aos quais compete exercer, em um conjunto de,

no mínimo, dois dos administradores, o uso e assinatura, e a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu uso, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente à

prestação de avais, fianças ou cauções de favor.

Parágrafo Único. Os sócios ANTONTO BOIKO, FRANK SUGANO e JULTO GOTO
aceitam, neste ato, a designação de administradores da presente sociedade e

comprometem-se a exercer suas Íungões nos limites da Lei e deste Contrato Social.

C!áusula 84. Os administradores ANTONIO BOIKO, FRANK SUGANO e JULIO GOTO

soctos QUOTAS CAPITAL EM R$ otto

ANTONIO BOIKO 336.500 R$ 336.500,00 25Yo

FRANK SUGANO 336.500 R$ 336.500,00 25o/o

JULIO GOTO 336.500 R$ 336.500,00 25%

WAGNER KEIJ!AOYAGU! 336.500 R$ 336.500,00 25o/o

TOTAL: í.346.000 R$ í.346.000,00 100%
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declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 94. Os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a

ser fixado anualmente pelo consenso unânime da assembleia dos sócios.

G!áusula í0a. O exercício socialterá início em 10 de janeiro e terminará em 31 de dezembro
de cada ano. Ao fim de cada exercício e correspondente ao mesmo, será levantado o

balanço patrimonial, balanço do resultado econômico e preparadas as demais
demonstrações financeiras exigidas por lei, cabendo aos sócios na desproporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Primeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos, mediante autorização de 3/4 dos sócios.

Parágrafo Segundo. No primeiro quadrimestre seguinte ao término do exerc[cio social
pelos sócios será realizado o julgamento das contas e a colocação destes documentos à

disposigão dos sócios não administradores, até 30 (trinta dias) antes da reunião
ou assembleia dos sócios.

Cláusulaí14. A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou interdição de um dos
sócios, mas continuará com o sócio remanescente, sendo que o meeiro e os herdeiros do
sócio falecido, ou representante do sócio que for declarado interdito, somente poderão

ingressar na sociedade observando-se o que dispõe o presente contrato sobre a

substituição e admissão de novos sócios.

Cláusula l2a.Fica eleito o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em via

única, qual será encaminhada para seu registro, obrigando-se por si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos seus termos.

Londrina/PR., 03 de julho de 2023

JORGE TOMIO SHIBUKAWA
Sócío Retirante

VIVIAM SEIMISHIBUKAWA
Sócia Retirante

Págína 8 de 9
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CACOL AGRÍCOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA
CNPJ/MF No 78.589.678/000í-49 -

NIRE 4í 2 0097139I
63a ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

VIVIANE LIE SHIBUKAWA
Sócia Retirante

ANTONIO BOIKO
Sócio Administrador lngressante

JULIO GOTO
Sócio Administrador Ingressante

ADVOGADO:

Luis Eduardo Neto - OAB/PR 38.985

ADRIANE EMISHIBUKAWA
Sócia Retirante

FRANK SUGANO
Sócio Administrador lngressante

WAGNER KENJI AOYAGUI
Sócio lngressante

Página 9 de 9



40
MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocralizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 10 de 10

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa CACOL AGRICOLA E COMERCIAL DE LONDRINA LTDA consta assinado

digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

ADRIANE EMISHIBUKAWA00964738945

02295999901

02645471951 WAGNER KEIJIAOYAGUI

JULIO GOTO044í3769910

VIVIANE LIE SHIBUKAWA04733022921

20994613920 JORGE TOMIO SHIBUKAWA

VIVIAM SEIMISHIBUKAWA50900730900

ANTONIO BOIKO70969175949

FRANK SUGANO8593679099'1

CERTIEICO O REGr§IRO s, l:./O7/2023 11r12 soB N' 2023{?99609,
PRoTocoLo: 23{799609 DE 7L I O7 12023,
cóorco og npntrtcrcÀo, L23Lo237496. cNpJ DÀ sEDE: ?Bs896?Booola9
NIRE: {1200971399, Cori EEEISoS DO REGISTRO Eut 03/0712023,
CÀCOL ÀGRICOÍ.À E COMERCIÀT DE IONDRI}IÀ LI'DÀ

T.EINDRO uÀRCOS RÀvSEr. BrSCÀrÀ
szcnrrÁnto-czler.

w..q)re!àfecil.pr. gil.br

À vàiidàde dêste documentc, se ir.pressê, ficã süjeitc à comprovaÇáo cle gua auteDiicidadê nos respee!ivoe portars,
infoamando sêus iespectl-vog códigos de vellficação.

LUIS EDUARDO NETO
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PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA NO 163/2023

Nova Santa Biírbara, 3011012023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de pneumática para graxa de 20kg

Seúora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Seúoria, dotação

orçamentáriapara aquisição de pneumáticapara grÍxa de 20kg, para atender as necessidades

da frota municipal, conforme solicitação feita pelo Sr. Antônio Tintino da Silva, Secretiírio

Municipal de Obras, num valor máximo previsto de R$ 2.767,00 (dois mil setecentos e

sessenta e sete reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr. sov. br - rvwrv.nsb.pr. sov.br



PREFEITURA MUN!CIPAL , ít)
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,31 de outubro de 2023

De: Depailamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASS U NTO : Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 16312023 que

solicita Dotações Orçamentárias para aquisição de pneumática para graxa de 20k9, para

atender as necessidades da frota municipal, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por:
dataNome Assinatura

RuaWalfredoBittencourtdeMoaresno222,fone43.3266.8100 C.N.P.J.N.095.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paranár



í' Município de Nova Santa Bárbara -20(
Saldo das contas de despesa

Calcu lado e m : 31 11012023

Pá.lim:1

ÓÍgáo / uridde / Projeto il Atiüdde / cmts de d6pes / Fmte ô rryso ( F PADRÂcu oRlo APU DES/ DEÍ ) Vdú aJtaizaô Vdq ahrdizaó Uquiô mperhado Salô atEl

TotdG{d

20.@,@

20.(xn@ 37l,95

'1962,6

í9.622,05

(Im 0mO1O7/@/@ RsúesoÍdnâic(Lir6)

CritsiG d€ sel€ç&:

Ddedocâo-do 31/1ü2023
Cútã ded6p6e:94o

Emitido poí: Lffita ê S@a Cilpc Alreiô, m ssáo: 55€O d 3111ü2@315:41:12

E - Grupo d3 fqte do escicio / EA - GrLpo óa forte de fficidG -tttriüs

hF.

m1 Sse{ãiaMuiciFl&Ob6

ãL@,@

20m,m

2(I@o,(xt

2íl(m,(n 20r!ú,(tr !7,96 í9.62e05

í9622,05
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coRRESPoruoÊttcrA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0611112023

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Antônio Tintino da Silva,

Secretário Municipal de Obras, solicitando a aquisição de pneumática para grÍxa de 20kg,

para atender as necessidades da frota municipal, num valor máximo previsto R$ 2.767,00

(dois mil setecentos e sessenta e sete reais), sendo que foi informado pela Divisão de

Contabilidade a existência de previsão orçamentríria.

Encamiúo a Vossa Seúoria este processo para que teúa o parecer jurídico

acerca da modalidade de licitação a ser adotada, levando-se em consideração a possibilidade

de realização de dispensa de licitação, conforme justificativa da Secretaria Municipal de

Obras anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

v L rü,u;à
LuiàFlávio dos Santos

§rlor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fa,r (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb,pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA B RBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Aquisiçáo de unidade pneumática para grzrxa.

Solicitante: Setor de Licitaçáo.

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitaçáo,

visando manifestaçáo desta Procuradoria Jurídica, quanto ao pedido

da Secretaria de Obras, para realizaçáo de processo de dispensa de

licitaçáo para aquisiçáo de uma unidade pneumática para gr€xa de 20

Kg.

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, hâ a necessidade de prévia licitaçáo, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da Republica Federativa

do Brasil de 1988 no art. 37, XXI, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações

seráo contratados mediante processo de licitaçáo publica...'.

A obrigatoriedade da realizaçâo do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na

Constituiçáo Federal de 1988 (art. 5", I), pelo qual, todos devem receber

tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros

sejam escolhidos por critérios de atnizade pessoal e outros interesses

que não o da consecuçáo da finalidade publica. Assim, o objeto

imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.
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NOVA SANTA BARBARA

A contrataçáo direta, sem realizaçâo do prévio certame licitatório,

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na

própria lei. Tais situações, contudo, configuraÍn-se em exceções à regra

geral. A licitaçáo é regra; a contratação direta, exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a

rcalizaçâo do procedimento licitatório pela Administraçáo Pública. Em

que pese à obrigatoriedade de realizaçáo de procedimento licitatório, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à

regra ao efetuar a ressalva dos casos especiÍicados na legislaçáo, quais

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitaçáo.

Tendo em vista o valor da contrataçáo, o Secretário de Obras, Senhor

Antônio Tintino da Silva, requer que a aquisiçáo se dê por dispensa de

licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666 /93.

Art. 24. E dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras

de valor até IOo/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra

ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma so vez;

Depreende-se, pois, eue, nessa hipótese, €ffi razâo do pequeno valor

envolvido, a legislaçáo autoriza que se reduzam as formalidades prévias

às contratações pela Administraçáo hiblica.

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra

de exigência de licitação para serviços de até lO% do limite previsto na

alínea ua', do inciso II do artigo 23 d,a Lei 8.666/93, o qual com a

alteraçáo promovida pelo Decreto n" 9.412, passou a ser RS 17.600,00

(Dezessete mil e seiscentos reais).

,
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Conforme informado, o valor da contrataçáo pretendida (orçamentos) é

de aproximadamente R$ 2.767,OO (dois mil, setecentos e sessenta e

sete reais), ou seja, valor este que se mostra compatível com o limite

previsto na alínea"a", do inciso II do artigo 23 daLei 8.666/93 (limite

fixado pelo artigo 24,II, da mesma lei) e alterada pelo Decreto n" 9.412.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contrataçáo direta

por dispensa de licitaçáo no presente caso, pelo critério do art. 24, ínc.

II da Lei n" 8.666193, substancial restar comprovado que o Município

náo dispõe dos produtos, ou tenha processo licitatório com o mesmo

objeto a ser contratado, que a proposta ofertada é a mais vantajosa

para a administraçáo, e por cautela seja certificado que náo houve

outra contrataçáo da mesma natureza que possa configurar

fracionamento ilegal, que pode ser ca-racterizado quando as aquisições

de bens ou serviÇos se tratarem de mesmo sub elemento de despesa.

Entretanto, aquisições em sub elementos diferentes também podem

ser consideradas irregulares quando, na verdade, apresentarem

essência de mesma natureza. E, a demonstraçáo de que o valor é

equivalente ao praticado no mercado. Para tanto, sugiro sejam

anexadas ao presente processo: manifestaçáo do setor de compras

sobre a existência ou náo de procedimento licitatório ou contrato

vigente para fornecimento do objeto, levantamento de preços de

mercado, eis que a validade da contrataçáo depende da razoabílidade

do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Reforçam esse entendimento os Acórdáo TCU n" 834/2008 1" câmara,

Acórdãos TCU n." 589 l2ol0- 1" Câmara, Acórdáo TCU n.o 1 .620 l2OlO-
Plenário e Acórdáo 2.557 l2OO9 - Plenário:

(...) a jurisprudênciq dq Corte de Contq.s é no serttido de que q. ausênciq.

de licitaçd.o para contratações ou aquisições de mesma. natureza, em

46
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idênüco exercício, anjos ualores globais excedam o limite preuisto para

dispensa, demonstra falta de planejamento e implica Íuga ao

procedimento licitatôrio e fracionamento ilegal da despesa.

Vale ainda ressaltar, gue a discussáo sobre a prática constante de

utilizaçáo de dispensas de licitação é essencial, pois o art. 89 da Lei n"

8.666193 afirma ser crime a dispensa de licitaçáo irregular. Portanto,

cabe ao ordenador de despesas ter atençáo redobrada quando

dispensar a realizaçáo de licitaçáo com base no art. 24 da Lei de

Licitações. O risco recai, especialmente, em relaçáo aos incisos I e II

desse artigo.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade,

moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das exigências

gerais previstas na Lei no 8.666/93, tais como a comprovaçáo da

regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor

contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivaçáo da

decisáo da Administraçáo Pública.

Diante do exposto, primeiramente, cumpre reiterar que náo cabe a

assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência desta

contrataçáo, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas do gestor, táo

pouco do cumprimento das exigências legais aqui citadas, em especial

quanto a eventual caracterizaçâo de fracionamento da despesa, que

fogem da competência desta procuradoria, sendo assim, nos cabe

apenas informar que a referida contrataçáo, com base única e

exclusivamente nas informações prestadas no pedido encaminhado

junto a este expediente quanto ao valor, se enquadra nas hipóteses

descrita na legislação.
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Oportuno ainda Íirmar o presente alerta, em relação a contrataçáo

direta: hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação ensejam

responsabilidade solidária do contratado e do agente publico pelo dano

causado ao erário.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, náo

competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da

conveniência.

A consideraçáo superior.

Nova Santa Bárbara, de novembro de 2023.

Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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NOVA SANTA BARBARA 4B

coRRESPoNoÊuc n NTERNA

DE: Departamento de Compras

PARA: Setor de Licitação

S^§"
Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira

Departamento de Compras

17 t2023

DATA:í 011112023

\-

Conforme solicitado venho através da presente informar à Vossa

Senhoria que na presente data não existe processo licitatório ou contrato vigente para

Aquisição de unidade pneumática para graxa 20 kg.

Atenciosamente,

Recebido por: I I
Nome Assinatura Data

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, E(43.3266.8100) CNPJ no 95.561.080/000í-60 E-mail
omnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ



PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná
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-DISPENSA DE LI ITAÇAO

No 24 l2O2

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárrbara,

objeto do protocolo no 87 12023, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo , para a Aquisição de pneumática para

graxa de 20kg, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria

Municipal de Obras sendo atendidas as normas legais pertinentes

e na forma do inciso II, artigo 24, daLer 8666193, caractertza-se

a referida dispensa de licitaçáo.

Nova Santa Bárbara PR, 13/ LL(2O23.

CI"A
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mails - lic itacao@nsb.pr. eov.br - wwlv. nsb.pr. gov.br

v



1311112023, 11:15 Mural de LicitaÇões Municipais
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Detalhes processo licitatório

Voltar

Entidade Exe(utora MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Anclr 2623

No licitaçào/dispensa/inexigibilidader 74

NÍorJaliriade* Dispensa

Número edital/processor 137262?

provên de

contrâto do Ernpróstirncr

Data Cancelanrento\,

CP F't 427 15L2958 { t.ogor.lt)

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partícipação para EPP/ME?

Trdtã-se de obra com e.xigência de subcontÍata(Éo de EPP/ ME?

Há píioridade para aquisiçôes de microempresas regionais ou locais?

Percentual cle participação: 9,69

DescrÍção Resumiclâ do Objetot AquísiÉo de pneunrátlca para grãxô de 20k9.

,!-311112023

Dotaçâo 0rçamentairia r
05001 154s2009020084490520000

Data dà Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Preço máximo/Referência de preço -

R$',

Data Publicaçâo Termo ratificação

'11httos://servicos.tce.or.oov.br/TCEPRi/Municioal/aml/DetalhesProcessoComora.asox
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Ediçáo: 258312023-1061 - Data 131 1 1 12023

DISPENSA DE LrCrrAÇÃO No 24t2023

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova

Santa Bárbara, objeto do protocolo no 8712023, referente ao processo de dispensa de licitaçáo, para a

Aquisição de pneumática para graxa de 20k9, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de

Obras sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do inciso ll, artigo 24, da Lei 8666/93,

caracleriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR, í3/1112023.

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Edição: 2583/202T107| - Data 1311112023

PORTARIA N.O 12912023

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com solicitação da Secretaria de Educação, Esporte e cultura resolve;

PRORROGAR

AÉ. 1' - Por igual período o contrato de trabalho do servidor MARCOS ROBERTO SILVA,

portadora do RG n'. í0.893.574-0 SSP/PR, CPF n'.066.178.579-33, Carteira de Trabalho e Previdência Social n'

9266474, serie 00030, ocupante do cargo de PROFESSOR SUBSTTTUTO TEMPORÁRIO, lotado na Secretaria de

Educação, Esporte e Cultura, conforme Processo Seletivo n'OO1l2O22, nomeado através da Portaria n'5812022.

- Prorrogação com vigência:0110912023 a 3110812024.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à0110912023,

revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 10 de novembro de 2023.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oflcial Eletrônico do MunlcÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencouí de Moraes n'222 - Cêntro

Fone/Fax: (43) 32ô6-81 00
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Slte: www.nsb.pÍ.gov.br
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2dL-Município de Nova Santa Bárbara -

ClassiÍicação por Fomecedor

Processo dispe nsa 2412023

Pfoiml

Itm Prodúorsewiço uN. Ouantirrâdê Status Mffi Modelo PrGço Unit&io PíEço Told Sd

FÍêssàdeÍ&llpS/e í6 p6i/6aBbí. pr6sà(bsá& dêzl350asmo PSl3m a4@ ba, cqÍpaÍfiãdobdêm tãrpa Éndedêcdüdeêgraa. EEueira í/4eZ girádio

VALOR TOTAL: 1 800,00

4
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Lote (Ilí - Lote (úl
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA A A A A 53',

ESTADO DO FARANÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

NO

OBS.NO ESPECIFICAÇAO DOC
1 Capa do processo ck

e)*2 Ofício da secretaria solicitando
c'ú3 Prefeito pedindo abertura do processo
Cur-4 CotaÇões de preÇos

l\h5 LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotaÇão)
0l(6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)

7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) ôp
8 Parecer Jurídico Ott,

I Edital de autorizaÇão do Prefeito ôle

10 Publicação Mural de Licitação (TCE) O'«.

slt11 PublicaÇão (Diário Oficial Eletrônico do Município).
12 Contrato
13 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico

do Município)
14 Copia do contrato ao fiscal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbar4 Paraná - E-maiI - Iicitacao,'ritnsb.pr.qo\.br - rvrvu,.nsb.pr.sor,.br

\,
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NOVSAAA
ESTÉDO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DTSPENSA DE LICTTAÇÃO Na 2412023

Aos 17 dias do mês de novcmbro de 2Q23, laweÍ o presente termo de
encerramento do processo licitatório de Dispensa de Licitação n' 24fi023,
registrado emL3lll.l2023, que tem como primeÍra folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no 0l ao na 54, que corresponde a este termo.
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